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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO SINDICAL DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2026, REALIZADA EM 03/03/2026. 
 

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte seis (03/03/2026), às 17h (dezessete 

horas), foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Sindical da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026, sendo a reunião transmitida 

simultaneamente via aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dra. Maria Eugênia 

Neves Santana. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros conforme lista de 

presença em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA – Verificada a 

existência de quórum, a Presidente declarou aberta a reunião. 2. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 2.1. Abertura da Reunião com cumprimento dos presentes; 2.2 Repasse da 

palavra aos demais membros da diretoria da CDSind, presente a  Secretária Geral Adjunta, 

Dra. Elizabeth Aguiar de Barros; 2.3 Apresentação do tema da presente reunião, qual seja, 

“Direito de Oposição sob o enfoque do IRDR 122/TST e do Tema 935”, apresentação do 

Palestrante, Raimundo Simão de Melo, jurista e professor, referência nacional em Direito do 

Trabalho e Direito Sindical, e de seu currículo pela Presidente, Dra. Maria Eugênia Neves 

Santana; 2.4 Ao abordar o tema da presente reunião, o Palestrante, Raimundo Simão de Melo, 

iniciou sua exposição contextualizando historicamente a estrutura do sistema sindical 

brasileiro, destacando as bases constitucionais da organização sindical e o modelo de 

financiamento então vigente. Na sequência, abordou as alterações promovidas pela Reforma 

Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), especialmente no que se refere à contribuição sindical, 

analisando a transição do regime de compulsoriedade para a exigência de autorização prévia 

e expressa, bem como os impactos jurídicos e práticos dessa mudança para sindicatos, 

trabalhadores e empregadores. O palestrante também introduziu reflexões acerca do Direito 

de Oposição à luz do atual cenário jurisprudencial, preparando o debate para os 

desdobramentos envolvendo o IRDR 122/TST e o Tema 935; 2.4 Espaço para concessão da 

palavra aos presentes para questionamentos e debate, iniciando com o comentário 

apresentado pela Presidente, Maria Eugênia Neves Santana, seguido pelo questionamento 

realizado pelo Vice-Presidente da Capital, Dr. Arthur Coimbra Alves Cavalcante e, 

posteriormente, pelo convidado, Dr. Edson Brasil; 3. ORDEM DO DIA: 3.1 

EXPEDIENTES: nenhum 3.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum. 3.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 3.4. 

JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 3.4.1 

CONHECIMENTO: nenhum. 3.4.2 JULGAMENTO: nenhum. 4. COMUNICAÇÕES 

DOS PRESENTES: Divulgação do 2º Seminário ESA de Direito do Trabalho - Tema: 

Liquidação Trabalhista na Prática: Dominando o PJe-Calc do Zero ao Avançado. Data: 19 

de março de 2026, das 08h30 às 17h, no Auditório da ESA Goiás. 5. ENCERRAMENTO: 

A Presidente da Comissão de Direito Sindical, Dra. Maria Eugênia Neves Santana, declarou 

encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu Elizabeth Aguiar de Barros 

Faleiros, Secretária-Geral Adjunta da Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, 
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será assinada, por mim e pela Presidente da Comissão de Direito Sindical da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

Maria Eugênia Neves Santana 

Presidente da Comissão de Direito Sindical 
 

 

Elizabeth Aguiar de Barros Faleiros 

Secretária-Geral Adjunta da  

Comissão de Direito Sindical 
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